
Câmgrrr ffiluntctpst üe @asrs[el
ESTADo Do eanaruÁ

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 Fax l45 l 3321-8881 - www,camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

de Lei n" 100, de2020.
Âltera a Lei Municipal n" 6.764, de 19 de outubrc de 201.7 -

Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021..

E,MENDA N" t/l
Tipo de Emenda: MODIFICATIVA DE, o
Proponente(s) Vereador Cadinhos de Oliveira/Psc

ANEXO I
07 Secretaria de

Unidade: 001 Secretaria de

Programa: 0054 Ensino Fundamentai

Ação modificada t099 Reformar e Âmpliar Escolas e Demais Unidade Àdministrativas
da Educação Municipal, sendo uma a Escola Maximiliano
Colom no Bairro Brasfia.

É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 20 de outubro de2020.
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Le;rsiai,va Veteador

Justificação

A presente pÍoposta visa garanú ação e meta p^r^ que o Poder Púbüco Municipal possa dar início as obras

de reforma e de manutenção da estrutura física da Escola Maximiüano Colombo, no Bairro Btasília. Mister
se faz com que as obtas sejam iniciadas em 2021. pala garanir que o antigo prédio da escola possa passaÍ
pelas melhorias necessárias. Tendo em vista que há anos o prédio escolar não recebe nenhum tipo de

manutenção.
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